
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ILHOTA 

 

Pregão Presencial nº 60/2023 

 

SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250 SEDE, 
Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

1.1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser 
recebidas pelo meio eletrônico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a 
impugnação pelo meio eletrônico há limitação da competitividade do certame por reduzir 
as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório. 

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de 
impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição, 
na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O 
próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno: 

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital 
restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio 
único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da 
Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra, 
em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade 
vivenciada pelos órgãos públicos. Incontroverso me parece que o fato de uma 
pequena empresa interessada em participar do certame, e que não seja sediada 
no Município, seja onerada com o deslocamento que se faz necessário para 
cumprimento da exigência editalícia. (Grifo nosso) 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão 
2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço 
eletrônico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e 



 

isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do 
Decreto 5.450/2005;" 

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio 
eletrônico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao 
exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação 
de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1. 

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por meio 
eletrônico, sob pena de infração legal.             

1.2. EXIGÊNCIAS INDEVIDAS PARA AQUISIÇÃO DE BTI – LARVICIDA BIOLÓGICO 

A presente manifestação se refere ao Larvicida Biológico – BTI (bacillus thringiensis 
israelense) que é utilizado para controle de mosquito borrachudo e aedes aegypti. Inicialmente 
cabe deixar claro que existem três tipos diferentes de apresentação deste produto, são elas as 
versões AS, G e WG (líquida, grânulos e grânulos dispersíveis em água). 

O entendimento da diferença destas apresentações é de suma importância para o 
julgamento da presente impugnação.  

A fim de demonstrar a diferença de cada versão, vamos utilizar a marca Vectobac, 
que é a marca que normalmente as licitações deste produto são direcionadas. Segue abaixo ficha 
técnica de cada produto: 

 

 

1 TCU, Acórdão 2632/2008. 
  TCE/PR, Processo 316158/18. 
  TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

MARCA FABRICANTE FORMULAÇÃO LINK 

Vectobac GR Valent Grânulo 

https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-
content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-sup-sup-200g-specimen-label-
restrictedcanada.pdf  

Vectobac WG Valent Grânulo Dispersível em Água 
http://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-
content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-wdg-technical-use-sheet.pdf 

VectoMax FG Valent Grânulo 
https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-
content/uploads/sites/4/2017/03/vectomax-sup-sup-fg-specimen-label.pdf 

 

Com base nos links e catálogos acima colacionados é possível verificar claramente 
que cada versão do produto tem seus diferenciais e deve ser utilizada para uma função específica. 

https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-sup-sup-200g-specimen-label-restrictedcanada.pdf
https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-sup-sup-200g-specimen-label-restrictedcanada.pdf
https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-sup-sup-200g-specimen-label-restrictedcanada.pdf
http://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-wdg-technical-use-sheet.pdf
http://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/02/vectobac-wdg-technical-use-sheet.pdf
https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/03/vectomax-sup-sup-fg-specimen-label.pdf
https://www.valentbiosciences.com/publichealth/wp-content/uploads/sites/4/2017/03/vectomax-sup-sup-fg-specimen-label.pdf


 

É necessário guardar esta informação, pois será importante no prosseguimento do motivo da 
impugnação.  

Outro fato que a Administração tem que ter ciência é que algumas licitações estão 
sendo direcionadas para a marca Vectobac, com base, em uma má interpretação da matéria 
publicada pelo Mistério da Saúde abaixo colacionada: 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-
e-larvicidas/larvicidas/926-saude-de-a-a-z/controle-de-vetores-
inseticidas-e-larvicidas/11391-orientacoes-larvicidas 

 

Importante ressaltar que o link da alegada fonte da OMS não está mais disponível: 

https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/larvicidas/926-saude-de-a-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/11391-orientacoes-larvicidas
https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/larvicidas/926-saude-de-a-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/11391-orientacoes-larvicidas
https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/larvicidas/926-saude-de-a-a-z/controle-de-vetores-inseticidas-e-larvicidas/11391-orientacoes-larvicidas


 

 

Este escritório de advocacia vem incansavelmente apresentando impugnações em 
licitações de todo o Brasil visando a remoção do direcionamento, que normalmente é com base 
em duas exigências: a primeira é que o produto seja proveniente de CEPA específica, neste caso 
a CEPA AM 65-522; a segunda é que o produto seja homologado pela Organização Mundial da 
Saúde - OMS.  

Com estas impugnações foi verificado que diversas administrações têm dificuldade 
em avaliar se devem ou não fazer determinadas exigências, inclusive pela falta de informações 
sobre o produto no site do Ministério da Saúde. Diante desta situação e através do Mandado de 
Segurança nº 1054133-91.2020.4.01.3400, o Ministério da Saúde se manifestou com o seguinte 
despacho: 

 

2 (em raros casos é possível cotar outra CEPA da mesma fabricante a SA3A) 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

Note-se que da tabela acima é possível extrair a informação de que: 

a) existem canais de comunicação direta com a área técnica responsável em 
que esta Administração pode entrar em contato visando proceder com o termo 
de referência adequado.  
b) a compra de larvicidas são efetuadas de acordo com vários critérios e não se 
pode considerar uma CEPA específica como elegível para aquisição. 
c) é de competência do Ministério da Saúde a aquisição de inseticidas e diante 
disto a Administração tem obrigação de seguir com as suas recomendações 
técnicas. 
d) a lista de produtos pré-qualificados pode ser acessada no link 
https://www.who.int/pq-vector-control/prequalified-lists/en/, mas que esta pré 
qualificação não é suficiente para a Administração decidir pela compra ou não 
do produto. 
e) os estudos técnicos que embasaram a pré-qualificação da versão WDG não 
pode ter seus efeitos estendidos para a versão líquida (AS) 
f) que os registros na ANVISA e OMS são complementares e um não substituiu 
ou exclui o outro.  

Extraindo a lista de produtos pré-qualificados da OMS é possível verificar que só há 
três tipos de BTI: 

 

Note-se que a versão “AS” não está registrada na OMS e, com base na orientação 
de “e)” o estudo de uma versão não pode ser utilizado para outra. Desta forma não existe versão 
de BTi líquido registrada na OMS.  

De toda esta análise é possível também deixar claro que em NENHUM momento nem 
a OMS, nem o Ministério da Saúde fazem qualquer alusão à necessidade de haver CEPA 
específica para o produto ser seguro ou não.  

A soma de todo o citado acima faz com que se possa resumir: 

a) A versão líquida possui indicação para borrachudos. 
b) A versão líquida não é indicada para uso em água potável. 
c) A versão líquida não é aprovada pela OMS. 
d) A versão em grânulos dispersíveis em água não tem indicação para borrachudos. 
e) A versão em grânulos dispersíveis em água tem indicação da OMS. 
f) A versão em grânulos dispersíveis em água é indicada para o uso em água 

potável. 

Ressalta-se que o produto que a impugnante tem intenção de cotar na presente 
licitação passou por todos os testes laboratoriais: 

https://www.who.int/pq-vector-control/prequalified-lists/en/


 

 

 



 

 

 



 

Inclusive a exigência deste OMS para larvicida líquido vem sendo removida dos 
editais de licitação e quando não há remoção está sendo feita a recusa da proposta de todos os 
produtos inclusive do Vectobac AS: 

 

 



 

 

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 



 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 



 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Almirante Tamandaré (PR), 1 de novembro de 2023. 

 



Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

    Esta  manifestação  tem  o  exclusivo  interesse  de  demonstrar  a  obrigatoriedade  do
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver
intenção de negar/ignorar o processamento da presente.

    Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de
junho  de  2020  foi  publ icada  medida  provisór ia  983/2020,  convert ida  na  Lei  Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com
entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes
públicos.

    Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no
âmbito da “comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes
públicos de que trata o inciso I”.

    O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a “Simples” que é aquela “que
permite  identificar  o  seu  signatário”  e  a  “avançada”  qualificada  que  utiliza  certificado  digital,  nos
termos do disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

    O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos,
sendo que a “a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público
que  não  envolvam  informações  protegidas  por  grau  de  sigilo”  e  a  assinatura  qualificada  “será
admitida  em  qualquer  comunicação  eletrônica  com  ente  público”.

    Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de
interação eletrônica.

    Importante  ressaltar  que é  obrigação de qualquer  servidor  público  o  processamento  de
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que
é previsto no código penal:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

    Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros
entes, prevê:

Art.  5º  No  atendimento  aos  usuários  dos  serviços



públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo
federal observarão as seguintes práticas:
I  -  gratuidade  dos  atos  necessários  ao  exercício  da
cidadania,  nos  termos  da  Lei  nº  9.265,  de  12  de
fevereiro de 1996;
II  -  padronização  de  procedimentos  referentes  à
utilização  de  formulários,  guias  e  outros  documentos
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a
entidade for manifestamente incompetente.
§  1º  Na hipótese referida no inciso  III  do  caput  ,  os
serviços de protocolo deverão prover as informações e
as orientações necessárias para que o interessado possa
dar andamento ao requerimento.
§  2º  Após  a  protocolização  de  requerimento,  caso  o
agente  público  verifique  que  o  órgão  ou  a  entidade  do
Poder Executivo federal é incompetente para o exame
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa
imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do
Poder Executivo federal competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível,
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do
fato para adoção das providências necessárias.

    Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser
na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento.

    Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento,
sendo que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação.
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licitacao3@ilhota.sc.gov.br

De: Produção - Sandi e Oliveira Advogados <producao@sandieoliveira.adv.br>
Enviado em: quarta-feira, 1 de novembro de 2023 18:44
Para: licitacao3@ilhota.sc.gov.br
Assunto: Apresentação de Impugnação ao Edital referente ao  Pregão Presencial - 

PR/60/2023 - Número Interno P213100 - 6618067
Anexos: Contrato Social - Sanigran.pdf; Procuração - Sanigran.pdf; Impugnação.pdf; 

Requerimento caso interno 213100.pdf

Boa tarde, prezados! 

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online 
informar quais os dados necessários e o link, se não, qual o telefone e servidor responsável por prestar as 
informações. 

Atenciosamente, 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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